
CNÍÁ PONTO DE TÁX] EU Lf,NHA SÁIürÂ RO-
sÂ DE LIt4Á, AUfORTZÂ Â EXFLORAçÃO A
TÍrur.o pnEcÁnro E DÁ oürRÁs pRõwDÊN-
cxAg.

JULSEIIAR !'RÂNCXSCO IOAZZA, pref,etto ltuntclpal de
Qullo!Ílbo, Estado dè Santa Catarlna, no uao de auag a.trlbul_
çõeE LêgaÍs,

DEcRËTo N!o19/9o - DE al DE tíÁRCo DE l99o

rlo.

Gabtnete
Qullonbo,
en 21 de

feitô
licado grn data sup

D E C R E T À:

Art. lr - Ftca crÍado pelo preEente DECRETO oponto de rÁxr ae ltr*ra sâÍrta Rosa aà Ltr", n"stu ruonioipro au
Qullornbo, Estado dê Sânta Câtaflna, trecebendo 6 nr611q1J, to_callzado ero frente a Eõco1a Isoladâ MunlclpEl paulo Vl daque_la lôcalldade.

Árt. Ar - pelo preaente DECRErO, fice sutorÍza_do, atá que seJa regutanêntado por Le1 a nxitoração ãos ser,_vlgos dè Utllldade Fúbltca Muntclpal oe franepontè d. p"ru"_
gel..oë das oatêgo!'ias TÁl(Í a LOIÁçÃo, ura veículo para o se_rúor CAILOS DANILO GHIDOLIN, no_ponto referencladà no Arttgo1r degte Decìeto, a título preeárlo.

Art. gs - O presente Decreto entrará êÍnna data de sua publlcação.

Art. 4e - nevogan-E€ aa dtspoBlçõês en

vlgo!.

contrá-

Lto $unictpal de
Santa CataÌ'Ínâ

1990.

Àdninl etração.


